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Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial ao 
orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal n° 
4.343, de 14 de dezembro de 2016, destinado ao 
funcionamento do Programa Criança Feliz 
Secretaria de Desenvolvimento Social. 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 

especial ao orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal n° 4.343, de 14 de dezembro de 
2016, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), destinado ao funcionamento do Programa 
Criança Feliz, do Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário. 

020902 	 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0105.2504.0000 — Programa Criança feliz 
3.3.90.30.00 — 05.500.024 — Material de Consumo 	  
3.3.90.39.00 — 05.500.024 — Outros Serviços de Terceiros — PJ 	 

Art. 2°. O presente crédit 

proveniente da celebração de convênio com o Ministério d 

Agrário, de igual valor. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ibitinga, 31 de julho de 2017. 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 
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R$ 20.000,00 
R$ 60.000,00 

o será coberto com recurso 
e Desenvolvimento Social e 



 

4P%  
IBITINGA 

PHLf LITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA 

  

Ofício n° 1.263/2017 
Ibitinga, 31 de julho de 2017. 

Senhor Presidente: 

Segue com o presente o projeto de lei n° 97/2017 
apreciação dos Senhores Vereadores, a respeito de autorização legislativa destinada à 
implantação e funcionamento do Programa Criança Feliz, do Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário. 

O projeto em questão cuida da execução de aquisição de 
material de consumo e contratação de serviços para o desenvolvimento das ações daquele 
Programa, que foi estabelecido pelo Decreto Federal n° 8.869, de 05/10/2016. 

A execução do Programa dar-se-á em atender gestantes, 
crianças de até 06 (seis) anos e suas famílias, priorizando ações nas famílias beneficiárias do 
Programa Bolsa Família e do Beneficio de Prestação Continuada. 

Esclarecemos aos Senhores Vereadores que o valor a ser 
repassado ao Município provém do Governo Federal através do Ministério do 
Desenvolvimento Social e Agrário, sendo certo que já conta com recurso financeiro 
depositado em Banco, na ordem de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

Informamos ainda que foi realizada audiência pública para 
essa finalidade, nos termos da legislação vigente. 

Diante desta exposição, respeitosamente, vimos solicitar 
dessa Egrégia Casa, que seja o presente projeto de lei deliberado em regime de Urgência 
Especial, na forma da legislação vigente. 

Sendo o que se nos apresenta para o instante, 
endereçamos os testemunhos de estima e consideração. 

At amente 

  

  

CRISTINA • RIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Antônio Esmael Alves de Mira 
Presidente da Câmara Municipal 
de Ibitinga 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO N° 8.869, DE 5 DE OUTUBRO DE 2016  

Institui o Programa Criança Feliz. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso "V I, alínea "a", da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1 2  Fica instituído o Programa Criança Feliz, de caráter intersetorial, com a 
finalidade de promover o desenvolvimento integral das crianças na primeira infância, 
considerando sua família e seu contexto de vida, em consonância com a Lei n 2  13.257, de  

8 de março de 2016. 

Parágrafo único. Considera-se primeira infância o período que abrange os 
primeiros seis anos completos ou os setenta e dois meses de vida da criança. 

Art. 22  O Programa Criança Feliz atenderá gestantes, crianças de até seis anos e 
suas famílias, e priorizará: 

I - gestantes, crianças de até três anos e suas famílias beneficiárias do Programa 
Bolsa Família; 

II - crianças de até seis anos e suas famílias beneficiárias do Benefício de Prestação 
Continuada; e 

III - crianças de até seis anos afastadas do convívio familiar em razão da aplicação 
de medida de proteção prevista no art. 101, caput, incisos VII e VIII, da Lei n 2  8.069, de  

13 de julho de 1990, e suas famílias. 

Art. 32  O Programa Criança Feliz tem como objetivos: 

I - promover o desenvolvimento humano a partir do apoio e do acompanhamento 
do desenvolvimento infantil integral na primeira infância; 

II - apoiar a gestante e a família na preparação para o nascimento e nos cuidados 
perinatais; 

III - colaborar no exercício da parentalidade, fortalecendo os vínculos e o papel das 
famílias para o desempenho da função de cuidado, proteção e educação de crianças na 
faixa etária de até seis anos de idade; 



IV - mediar o acesso da gestante, das crianças na primeira infância e das suas 
famílias a política; ; e serviços públicos de que necessitem; e 

V - integrar, ampliar e fortalecer ações de políticas públicas voltadas para as 
gestantes, crianças na primeira infância e suas famílias. 

Art. 42  Para alcançar os objetivos elencados no art. 3 2, o Programa Criança Feliz 
tem como principais componentes: 

I - a realização de visitas domiciliares periódicas, por profissional capacitado, e de 
ações complementares que apoiem gestantes e famílias e favoreçam o desenvolvimento 
da criança na primeira infância; 

II - a capacitação e a formação continuada de profissionais que atuem junto às 
gestantes e às crianças na primeira infância, com vistas à qualificação do atendimento e 
ao fortalecimento da intersetorialidade; 

III - o desenvolvimento de conteúdo e material de apoio para o atendimento 
intersetorial às gestantes, às crianças na primeira infância e às suas famílias; 

IV - o apoio aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, visando à 
mobilização, à articulação intersetorial e à implementação do Programa; e 

V - a promoção de estudos e pesquisas acerca do desenvolvimento infantil integral. 

Art. 52  O Programa Criança Feliz será implementado a partir da articulação entre 
as políticas de assistência social, saúde, educação, cultura, direitos humanos, direitos das 
crianças e dos adolescentes, entre outras. 

Parágrafo único. O Programa Criança Feliz será coordenado pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social e Agrário. 

Art. 62  Fica instituído o Comitê Gestor do Programa Criança Feliz, no âmbito do 
Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário, com a atribuição de planejar e 
articular os componentes do Programa Criança Feliz. 

§ 1 2  O Comitê Gestor será composto por representantes, titular e suplente, dos 
seguintes órgãos: 

I - Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário, que o coordenará; 

II - Ministério da Justiça e Cidadania; 

III - Ministério da Educação; 

IV - Ministério da Cultura; e 

V - Ministério da Saúde. 



§ 22  Os membros do Comitê Gestor serão indicados pelo titular do respectivo órgão 
e designados em ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e Agrário. 

§ 32  Poderão ser convidados a participar das atividades do Comitê Gestor 
representantes de outras instâncias, órgãos e entidades envolvidas com o tema. 

§ 42  A Secretaria-Executiva do Comitê Gestor será exercida pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social e Agrário, que prestará o apoio administrativo e providenciará 
os meios necessários à execução de suas atividades. 

§ 52  A participação dos representantes do Comitê Gestor será considerada 
prestação de serviço público relevante, não remunerada. 

Art. 72  As ações do Programa Criança Feliz serão executadas de forma 
descentralizada e integrada, por meio da conjugação de esforços entre União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, observada a intersetorialidade, as especificidades das 
políticas públicas setoriais, a participação da sociedade civil e o controle social. 

Art. 82  A participação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios no 
Programa Criança Feliz ocorrerá por meio de procedimento de adesão ao Programa. 

Parágrafo único. O apoio técnico e financeiro a Estados, ao Distrito Federal e a 
Municípios fica condicionado ao atendimento de critérios definidos pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social e Agrário, ouvido o Comitê Gestor. 

Art. 92  Para a execução do Programa Criança Feliz poderão ser firmadas parcerias 
com órgãos e entidades públicas ou privadas. 

Art. 10. O Programa Criança Feliz contará com sistemática de monitoramento e 
avaliação, em observância ao disposto no art. 11 da Lei n 2  13.257, de 2016. 

Art. 11. Os recursos para a implementação das ações do Programa Criança Feliz correrão 
à conta das dotações orçamentárias consignadas anualmente nos órgãos e nas entidades 
envolvidos, observados os limites de movimentação, empenho e pagamento da programação 
orçamentária e financeira anual. 

Art. 12. A implementação do disposto neste Decreto observará, no que couber, 
a Lei n2  9.504, de 30 de setembro de 1997. 

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 5 de outubro de 2016; 195 2  da Independência e 128 2  da República. 

MICHEL TEMER 
Alexandre de Moraes 
José Mendonça Bezerra Filho 
Ricardo José Magalhães Barros 
Osmar Terra 
Marcelo Calero Faria Garcia 

Este texto não sub, , titui o publicado no DOU de 6.10.2016 
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Ibitinga, 26 de Julho de 2017 

Oficio: n° 138 /2017 
Assunto : Solicita Abertura de Fichas para Programa Criança Feliz - MDSA 

A Secretaria c12 Desenvolvimento Social, vem por meio deste solicitar a abertura de 
fichas abaixo relacionadas para dar início ao Programa Criança Feliz — Recurso Governo Federal — 

MDSA. 
• Contratação por Tempo Determinado 

• Material de Consumo 
• Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Os repasses são mensais, no valor de R$ 10.000,00 ( Dez Mil Reias ), totalizando até a 
data deste o valor de R$ 50.000,00 ( Cinquenta Mil Reias ) 

Sem mais para o momento, encaminhamos a Vossa Senhoria votos de estima e 

consideração. 
Atenciosamente, 

iv • á Jacob 
Secretaria s e Desenvolvi ento Social 

Ao 
Sr. Belmiro Sgarbi Neto 
Secretário Municipal de Finanças 
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